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REQUERIMENTO Nº                 , DE 2013 

(Da Deputada Gorete Pereira) 

 

 

 

Requer a instalação da Frente Parlamentar da 

Causa QESA. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Ato da Mesa nº 69, de 2005, combinado com o artigo 15, 

incisos I e III do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a 

instalação da Frente Parlamentar da Causa QESA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Esclareço a Vossa Excelência que a Frente Parlamentar da Causa QESA tem 

como finalidade acompanhar, fiscalizar, aperfeiçoar e promover a reestruturação das carreiras 

dos Cabos do Quadro de Cabos (QCB), Sargentos do Quadro Especial de Sargentos da 

Aeronáutica (QESA), Quadro de Suboficiais e Sargentos da Aeronáutica (QSS) e Quadro de 

Taifeiros da Aeronáutica (QTA), os militares da Força Aérea Brasileira, incluindo os inativos, 

pensionistas e dependentes; propor programas de reestruturação na carreira do Quadro de 

Cabos (QCB), Sargentos do Quadro Especial de Sargentos da Aeronáutica (QESA), Quadro 

de Suboficiais e Sargentos da Aeronáutica (QSS) e Quadro de Taifeiros da Aeronáutica 

(QTA); promover as Políticas Públicas Governamentais para essa reestruturação de carreira 

do Quadro de Cabos (QCB), Sargentos do Quadro Especial de Sargentos da Aeronáutica 

(QESA), Quadro de Suboficiais e Sargentos da Aeronáutica (QSS) e Quadro de Taifeiros da 

Aeronáutica (QTA), manifestando-se quanto aos aspectos mais importantes de sua 

aplicabilidade e execução dessa reformulação junto à Presidência da República, Casa Civil, 

aos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Defesa, e ao Comando da 

Aeronáutica; apoiar e requerer tratamento isonômico para o Quadro Especial e Quadro de 

Graduados da Marinha do Brasil e do Exército Brasileiro; reivindicar junto ao Governo 

Federal o nivelamento salarial das Forças Armadas; promover o intercâmbio com entes 

assemelhados de parlamentos de outros países, visando o aperfeiçoamento recíproco das 

respectivas políticas e da sua atuação; promover, de modo contínuo, a inovação da legislação 

necessária à promoção de políticas públicas, sociais e econômicas eficazes, influindo no 
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processo legislativo a partir das comissões temáticas existentes nas Casas do Congresso 

Nacional, segundo seus objetivos, combinados com os firmes propósitos de promover uma 

reestruturação nas carreiras do Quadro de Cabos (QCB), Sargentos do Quadro Especial de 

Sargentos da Aeronáutica (QESA), Quadro de Suboficiais e Sargentos da Aeronáutica (QSS) 

e Quadro de Taifeiros da Aeronáutica (QTA); trabalhar pela reestruturação do Quadro de 

Cabos que perderam a estabilidade para que tenham uma carreira e, por fim, tornar a Força 

Aérea Brasileira (FAB) 100% (cem por cento) presente em todo o Território Nacional, 

criando Organizações Militares nos Estados da Paraíba, Piauí e Tocantins, e também nos 

Estados do Amapá, Acre, Alagoas, Espírito Santo, Mato grosso e Sergipe, onde se tem apenas 

destacamentos. 

 A criação da Frente Parlamentar da Causa QESA atende a sugestão da 

Comissão Nacional QESA Brasil (CNQB), órgão que representa os anseios da classe de 

Cabos e Sargentos do Quadro Especial de Sargentos da Aeronáutica (QESA). 

 Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, os documentos necessários à 

criação da Frente Parlamentar da Causa QESA e, cumpridas as exigências regimentais, 

solicito as providências para o registro da referida Frente. 

 

 

Sala de Sessões,           de junho de 2013. 

 

 

Deputada GORETE PEREIRA 

 


